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NAO APRESENTACAO DE NOVAS RAZOES DE DEFESA PERANTE A
SEGUNDA “INSTANCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMACAO DA
DECISAO RECORRIDA.

Néo. tendo sido apresentadas novas razGes de defesa perante a segunda
instancia administrativa, adota-se a decisdo recorrida, mediante transcri¢do de
seu inteiro teor. § 3° do art. 57 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 -
RICARF.

NULIDADE DE LANCAMENTO

Verificada nos autos a inexisténcia de qualquer das hipoteses previstas no art.
59 do Decreto n°® 70.235/72, ndo ha que se falar em nulidade.

PERICIA / REALIZACAO DE PROVAS

Pedido de pericia rejeitado, por desnecessaria, ainda mais quando formulado
sem observancia do exigido pela legislacdo processual. Auséncia de previsdo
legal para producéo de prova testemunhal.

FASE DE AUDITORIA: INOCORRENCIA DE CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA. NAO OFENSA AO PRINCIPIO DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL E DO CONTRADITORIO

Os procedimentos no curso da auditoria fiscal, cujo inicio foi regularmente
cientificado a contribuinte, ndo determinam nulidade, por cerceamento ao
direito de defesa ou ofensa ao principio do contraditério, do auto de infracdo
correspondente, pois tais direitos sO se estabelecem ap6s a ciéncia do
lancamento ou apos a respectiva impugnacdo, conforme o caso, ainda mais
quando todos os fatos relevantes que motivaram a autuacdo estdo devidamente
historiados nos autos.

NULIDADE. ABUSO DE PODER E ARBITRARIEDADE.

Tendo-se operado, o procedimento fiscal, na forma prevista na legislacdo de
regéncia e preenchido, o auto de infracdo lavrado para formalizar a exigéncia
fiscal, conclui-se que todos os requisitos legais imprescindiveis para garantia
do pleno exercicio do direito ao contraditério e a ampla defesa foram
respeitados.

JUROS DE MORA.

O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora,
seja qual for o motivo determinante de sua falta, calculados a taxa referencial
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 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
 Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adota-se a decisão recorrida, mediante transcrição de seu inteiro teor. § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 - RICARF.
 NULIDADE DE LANÇAMENTO
 Verificada nos autos a inexistência de qualquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72, não há que se falar em nulidade.
 PERICIA / REALIZAÇÃO DE PROVAS
 Pedido de perícia rejeitado, por desnecessária, ainda mais quando formulado sem observância do exigido pela legislação processual. Ausência de previsão legal para produção de prova testemunhal.
 FASE DE AUDITORIA: INOCORRENCIA DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. NÃO OFENSA AO PRINCIPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO CONTRADITÓRIO 
 Os procedimentos no curso da auditoria fiscal, cujo início foi regularmente cientificado à contribuinte, não determinam nulidade, por cerceamento ao direito de defesa ou ofensa ao principio do contraditório, do auto de infração correspondente, pois tais direitos só se estabelecem após a ciência do lançamento ou após a respectiva impugnação, conforme o caso, ainda mais quando todos os fatos relevantes que motivaram a autuação estão devidamente historiados nos autos.
 NULIDADE. ABUSO DE PODER E ARBITRARIEDADE.
 Tendo-se operado, o procedimento fiscal, na forma prevista na legislação de regência e preenchido, o auto de infração lavrado para formalizar a exigência fiscal, conclui-se que todos os requisitos legais imprescindíveis para garantia do pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa foram respeitados.
 JUROS DE MORA. 
 O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante de sua falta, calculados à taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC nos termos da legislação em vigor.
 MULTA DE OFÍCIO. 
 No caso de lançamento de oficio, o autuado está sujeito ao pagamento de multa sobre os valores do tributo e contribuições devidos, nos percentuais definidos na legislação de regência. 
 INCONSTITUCIONALIDADE. 
 O questionamento quanto à inconstitucionalidade de lei ultrapassa os limites da competência administrativa, consoante orientação do Parecer Normativo n° 329, de 1970, da Coordenação do Sistema de Tributação da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 MULTA QUALIFICADA. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE CARACTERIZAÇÃO DA CONDUTA DOLOSA.
 A autoridade fiscal não logrou êxito em comprovar que a contribuinte teria praticado quaisquer das condutas dolosas descritas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64. Não pode o julgador presumir o elemento doloso na conduta do agente, tampouco aplicar a qualificadora em sentido amplo, daí a importância de se observar o teor das citadas Súmulas CARF nºs 14, 25 e 34.
 O fato de o contribuinte apresentar escrituração fiscal e contábil com valores abaixo dos recebidos (existência de omissão de receitas), por si só, não comprova o dolo do agente, ao contrário, acaba por deixar evidente a inexatidão das informações prestadas e/ou sua ineficácia/imprestabilidade, o que, aliás, levou ao arbitramento do lucro.
 COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS 
 Não é cabível quando não existe registro no órgão arrecadador e nem o próprio contribuinte comprova o recolhimento dos tributos que pretende compensar.
 IRPJ. HIPÓTESE DE ARBITRAMENTO
 O lucro da pessoa jurídica deve ser arbitrado quando o contribuinte, ao ser regulamento intimado por diversas vezes, deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos de acordo com as normas de escrituração comercial e fiscal.
 PIS/COFINS e CSLL
 Tratando-se de lançamento decorrente, a relação de causa e efeito que informa o procedimento leva a que o resultado do julgamento do feito reflexo acompanhe aquele que foi dado ao lançamento principal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, para, quanto à parte conhecida, rejeitar as preliminares de nulidade e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Redator ad hoc
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Rafael Taranto Malheiros, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente).
  Com fundamento no § 13 do art. 58 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF no. 343, de 2015,  fui designado pelo Presidente da Turma para redigir o presente Acórdão, em face da extinção do mandato da Conselheira Relatora Bianca Felícia Rothschild.

O julgamento do processo ocorreu na sessão de 19/10/2021, na qual a Conselheira relatora fez a leitura do relatório e proferiu seu voto. 
Passo, assim, à transcrição integral do relatório da I. Conselheira:
***
Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
Do Auto de Infração e Termo de Verificação Fiscal 
O auto de infração referente ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, de fls. 02 a 08, lavrado em 14 de agosto de 2008, registra que o lançamento se deu por "Arbitramento do lucro que se faz tendo em vista que o contribuinte notificado a apresentar os livros Registro de Inventário de Mercadorias, Caixa ou Razão e Diário, conforme Termo de Inicio de Fiscalização, declarou que não possui os referidos livros e também informou a impossibilidade de os reconstituir, conforme descrito no Termo de Verificação Fiscal que faz parte integrante deste auto de infração."
Às folhas 17 a 39 encontram-se os autos de infração referentes à Contribuição para o Pis, Contribuição para Financiamento da Seguridade Social e Contribuição Social s/Lucro Liquido, por lançamento decorrente da fiscalização do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, que também foram cientificados ao contribuinte em 14 de agosto de 2008. 
O Termo de Verificação Fiscal, de fls. 10 a 16, registra que, em cumprimento aos Mandados de Procedimento Fiscal n° 0610700-2008-00186-7 e 0610700-2008-00255-3, iniciou-se a fiscalização com o objetivo de verificar os recolhimentos de IRPJ, CSLL PIS E COFINS, referentes ao ano-calendário 2005, tendo em vista divergências entre as receitas declaradas aos fiscos estadual e federal.
II � Da impugnação � fls. 163 a 194.
Em 16 de setembro de 2008, o contribuinte apresenta a sua impugnação, argüindo inicialmente a tempestividade. 
Em seguida, no tópico I - DAS RAZOES DA AUTUAÇÃO, apresenta Breve Relato - Das exposições e motivos; no tópico II - PRELIMINARMENTE, nos sub-itens 1.1, 1.2 e 1.3. clama pela nulidade do auto de infração, sob os argumentos da impossibilidade da empresa autuada apresentar defesa, de arbitrariedade cometida pela fiscalização e pela ausência de compensação de tributos da mesma espécie. 
No tópico III - DO MÉRITO, no sub-item EIA, argumenta a ausência de dolo por parte da empresa autuada; no sub-item 111.2, reclama dos excessivos juros cobrados; no sub item 111.3, insurge-se contra a exorbitância da multa aplicada e nos sub-itens 111.4, 5 e 6, aborda o enriquecimento sem causa, a vedação do confisco e a necessidade de realização de provas.
Finalizando no item IV-DOS PEDIDOS, "No mérito, requer a empresa Impugnante o pronto arquivamento do Auto de Infração sendo julgado insubsistente, pelos motivos expostos".
Requer ainda, seja invertido o ônus da prova, para que a Receita Federal comprove suas alegações."
A decisão da autoridade de primeira instância julgou improcedente a defesa da contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005
NULIDADE DE LANÇAMENTO
Verificada nos autos a inexistência de qualquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72, não há que se falar em nulidade.
PERICIA / REALIZAÇÃO DE PROVAS
Pedido de perícia rejeitado, por desnecessária, ainda mais quando formulado sem observância do exigido pela legislação processual. Ausência de previsão legal para produção de prova testemunhal.
FASE DE AUDITORIA: INOCORRENCIA DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. NÃO OFENSA AO PRINCIPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO CONTRADITÓRIO 
Os procedimentos no curso da auditoria fiscal, cujo início foi regularmente cientificado à contribuinte, não determinam nulidade, por cerceamento ao direito de defesa ou ofensa ao principio do contraditório, do auto de infração correspondente, pois tais direitos só se estabelecem após a ciência do lançamento ou após a respectiva impugnação, conforme o caso, ainda mais quando todos os fatos relevantes que motivaram a autuação estão devidamente historiados nos autos.
NULIDADE. ABUSO DE PODER E ARBITRARIEDADE.
Tendo-se operado, o procedimento fiscal, na forma prevista na legislação de regência e preenchido, o auto de infração lavrado para formalizar a exigência fiscal, conclui-se que todos os requisitos legais imprescindíveis para garantia do pleno exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa foram respeitados.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2005
JUROS DE MORA. 
O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante de sua falta, calculados à taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia - SELIC nos termos da legislação em vigor.
MULTA DE OFÍCIO. 
No caso de lançamento de oficio, o autuado está sujeito ao pagamento de multa sobre os valores do tributo e contribuições devidos, nos percentuais definidos na legislação de regência. 
INCONSTITUCIONALIDADE. 
O questionamento quanto à inconstitucionalidade de lei ultrapassa os limites da competência administrativa, consoante orientação do Parecer Normativo n° 329, de 1970, da Coordenação do Sistema de Tributação da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
SUJEIÇÃO PASSIVO SOLIDARIA
Respondem solidariamente pelo crédito tributário as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, os sócios, diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS 
Não é cabível quando não existe registro no órgão arrecadador e nem o próprio contribuinte comprova o recolhimento dos tributos que pretende compensar.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2005
HIPÓTESE DE ARBITRAMENTO
O lucro da pessoa jurídica deve ser arbitrado quando o contribuinte, ao ser regulamento intimado por diversas vezes, deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos de acordo com as normas de escrituração comercial e fiscal.
PIS/COFIS e CSLL
Tratando-se de lançamento decorrente, a relação de causa e efeito que informa o procedimento leva a que o resultado do julgamento do feito reflexo acompanhe aquele que foi dado ao lançamento principal.
Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em manifestação anterior.
É o relatório.


 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Redator ad hoc 
Transcrevo na íntegra o voto proferido pela I. Conselheira Bianca Rothschild durante a sessão:
***
Recurso Voluntário 
O recurso voluntário, embora TEMPESTIVO e atendidos também às demais condições de admissibilidade, merece, ser CONHECIDO PARCIALMENTE, conforme adiante explicitado.
Fatos
Iniciou-se a fiscalização com o objetivo de verificar os recolhimentos de tributos federais, referentes ao ano-calendário 2005, tendo em vista divergências entre as receitas declaradas aos fiscos estadual e federal.
As receitas auferidas pelo contribuinte no ano calendário 2005, escrituradas nos livros fiscais Registro de Saídas e Registro de Apuração do ICMS seriam as abaixo:
/

Apesar do acima, as declarações federais não foram entregues ou estavam zeradas (DIPJ � e-fl. 107).
O contribuinte seria optante pelo Lucro Presumido e, após ser notificado a apresentar os demais livros fiscais e contábeis, afirmou que não possui os referidos livros e também informou a impossibilidade de os reconstituir (e-fl. 100):
/
Desta forma, foi lavrado auto de infração de omissão de receitas com base no arbitramento do lucro no percentual de 9,6% e multa de ofício de 75%. Vejamos trecho do AI /IRPJ (e-fl. 5):

/
/

Foi lavrado ainda termo de sujeição passiva em relação ao Sr. JOÃO TEIXEIRA ANTUNES. In casu, a imposição da responsabilidade solidária está assim justificada pela autoridade lançadora no Termo de Verificação Fiscal, à e-fl. 273 e segs:
No exercício das funções de Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, em cumprimento do Mandado de Procedimento Fiscal n° 0610700-2008-00255-3, constatamos os seguintes fatos: 
1) Tendo em vista a 5a Alteração Contratual, pela qual foi registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais a alteração do local de funcionamento da pessoa jurídica CLZ Comercial de Alimentos Ltda, do primeiro para o segundo endereço mencionado no preâmbulo deste Termo, comparecemos a ambos os endereços com o objetivo de cientificar o contribuinte do início dos procedimentos fiscais e intima-lo a apresentar os elemen6os necessários à fiscalização. 
2) No endereço registrado no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, situado à Av. Presidente Vargas, 315, Bairro Dona Tunica, em Pará de Minas(MG), onde comparecemos em 09/07/2008, constatamos que funciona outra empresa, também do ramo de supermercado, conforme relatado no Termo de Diligência Fiscal n° 001, de 11/07/2008, que faz parte integrante deste Termo.
3) Verificou-se, também em 09/07/2008, que o endereço constante na 5' Alteração Contratual se refere a casa residencial, a qual o Sr. João Teixeira Antunes nos informou pertencer à sua filha, com quem o mesmo diz residir. O Termo de Diligência Fiscal n° 002, de 11/07/2008, que descreve a constatação de ausência de estrutura para funcionamento da empresa naquele endereço, também faz parte integrante deste Termo.
4) Considerando o não funcionamento da empresa CLZ Comercial de Alimentos Ltda no local indicado na sua 5' Alteração Contratual, registrada em 06/06/2008, o funcionamento de uma outra empresa desde 07/09/2006 no seu endereço anterior (constante do CNPJ) com a mesma atividade e sem vínculo societário com a CLZ, a mudança do domicílio fiscal da CLZ para endereço residencial, a não entrega à Receita Federal de declaração de rendimentos de encerramento de atividades ou de inatividade pela CLZ, conclui-se que essa empresa encerrou irregularmente suas atividades perante a RFB.
5) Por outro lado, também a realização de operações comerciais sem a obrigatória declaração ao fisco federal das receitas auferidas, com apresentação de declaração zerada, caracteriza-se, s.m.j., ato praticado com excesso de poder ou infração de lei.
Assim sendo, s.m.j., o sócio João Teixeira Antunes, CPF 536.894.706-25, com poderes de administração sobre a pessoa jurídica CLZ Comercial de Alimentos Ltdd, a qual deixou de funcionar sem apresentar declarações de sua inatividade, sem proceder à liquidação ou sem apresentar a declaração de rendimentos no encerramento da liquidação, é responsável como sucessor, conforme estabelece o artigo 207, Inciso V do Regulamento do Imposto de Renda, Decreto 3.000/99, de 26 de março de 1999. 
Houve também, s.m.j., a prática de atos com excesso de poder ou infração de lei, quando o citado sócio manteve o endereço embora no local funcione outra empresa do mesmo ramo de supermercado, registrou alteração contratual alterando a endereço para uma casa residencial, deixou de informar ao fisco federal receitas auferidas e operações comerciais realizadas, com a entrega de declarações de receitas e outras informações com todos os valores iguais a zero, caracterizando também a responsabilização pessoal como terceiro, conforme preceitua o artigo 210, Inciso VI do mesmo Decreto 3.000/99 acima citado, intitulado Responsabilidade de Terceiros. 

O contribuinte apresentou a sua impugnação pugnou preliminarmente pela nulidade do auto de infração, sob os argumentos da impossibilidade da empresa autuada apresentar defesa, de arbitrariedade cometida pela fiscalização e pela ausência de compensação de tributos da mesma espécie.
Argumentou, ainda, sobre a ausência de dolo por parte da empresa; reclamou dos excessivos juros cobrados; insurgiu-se contra a exorbitância da multa aplicada e abordou o enriquecimento sem causa, a vedação do confisco e a necessidade de realização de provas.
A decisão da autoridade de primeira instância julgou improcedente a defesa da contribuinte.
Em sede de Recurso Voluntário, a contribuinte se limitou a repisar os argumentos já levantados em sua impugnação.
Preliminar e Mérito
Em sede recursal, a Recorrente se limitou a reproduzir os argumentos já levantados em sede de impugnação.
Dado o contexto, em vista do disposto no § 3° do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 - RICARF, não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento desta Relatora, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do seu voto condutor, in verbis:

Passemos ao exame da presente impugnação, segundo os tópicos nela elencados.
- PRELIMINARMENTE
1.1 � Da Nulidade do Auto de Infração � Da impossibilidade da empresa Autuada de apresentar defesa.
O interessado inicia sua impugnação afirmando que a fiscalização agiu com excessivo rigor tendo em vista que a empresa autuada não infringiu qualquer norma passível de autuação. Propugna pela nulidade do auto de infração, uma vez que:
" o Termo de Verificação Fiscal MPF N" 06107000-2008-00255-3, que deu origem ao Auto de infração ora impugnado, não apresenta uma seqüência lógica na narração dos fatos, o que por evidente, impossibilita a empresa Autuada a se defender.
Este fato é facilmente constatado pela análise do Termo de Verificação Fiscal MPF n' 0610700-2008-00255-3 em anexo, onde se vê claramente que após o item 4 (Pág. 4 de 7), se constata o item 7 (Pág. 5 de 7)."
Realmente, após a grafia 4-11, fls. 13, segue-se a grafia do numeral 7, fls. 14, respectivamente página 4 e 5 do Termo de Verificação Fiscal, exatamente como aponta a impugnante.
No entanto, a grafia 4-11 se refere ao último sub-item do item 6, de fls. 12. 
Por conseqüência o item seguinte deve ser obrigatoriamente o item 7, conforme registrado no Termo de Verificação, fls 14. É bem verdade que o correto seria usar o numeral 6 para os sub-itens referentes ao item 6. Assim, seria o último 6.11 e não 4.11. Ainda assim, é demasiadamente frágil o argumento para se considerar a nulidade pretendida, posto que este engano não ocasiona qualquer prejuízo ao entendimento dos fatos apurados.
O Termo de Verificação Fiscal, de fls. 10 a 16, é exaustivo, permitindo, inclusive, aos senhores dignos procuradores produzirem o Breve Relato � Das exposições e motivos de fls. 165 a 166. Não fosse suficiente o relatado no Termo de Verificação Fiscal, no auto de infração, às fls. 04, delimita-se exatamente a matéria tributada, senão vejamos:
"Omissão de receitas da revenda de mercadorias, caracterizada pelas operações de saídas de mercadorias com emissão de Documentos Fiscais porém sem a declaração dos respectivos valores à Receita Federal, bem como sem o recolhimento devido das contribuições e impostos devidos."
Assim, não se vislumbra qualquer hipótese de cerceamento ao direito de defesa. 

1.2 � Da nulidade do auto de infração � Da arbitrariedade cometida pelo Ilustres Agente Fiscalizador.
A impugmante contesta a assertiva da fiscalização de que teria confirmado as receitas auferidas, apontando conduta inadequada da fiscalização, por arbitrária, afirmando:
"Com relação a esta suposta confirmação é preciso tecer algumas considerações.
Primeiro, o fato da Autuada não ter apresentado quaisquer valores que entenda não fazerem parte de sua Receita de Vendas, não pode sequer servir de indicio de prova contra a mesma.
E segundo, o Auto de Infração ora impugnado foi lavrado de forma totalmente arbitrária, foi apresentado valores irreais, ilógicos e totalmente fora da realidade dos tributos que incidiram sobre a empresa Autuada durante o período de seu funcionamento.
Foram apresentados à empresa Autuada, valores irreais, totalmente distante da realidade dos valores devidos pela empresa Autuada, se é que exista estes valores, e diante da impossibilidade da mesma em se defender, mais precisamente de demonstrar a ilegalidade dos valores cobrados foi lavrado de forma arbitrário Auto de Infração.
O Auto de infração ora impugnado deve ser declarado nulo, caso assim não se entenda, requer desde já a inversão do Ônus da Prova para que o Ilustres Agentes Fiscalizadores demonstrem de forma clara as razões que motivaram a lavratura do presente Auto de Infração bem como os valores cobrados. É o que requer. "(destaques do impugnante).
Para análise do questionamento da arbitrariedade, é forçoso retomarmos todos os passos da fiscalização, enumerados no Termo de Verificação Fiscal, de fls. 10 a 16. 
- 18 de abril de 2008: início da ação fiscal, mediante recepção do Termo de 110 Intimação Fiscal e avisos de recebimento, solicitando-se os livros e documentos contábeis e fiscais, notas fiscais, cópia do contrato e indicação de representante autorizada. fls. 49 a 50.
- 12 de maio de 2008: prorrogação do prazo para atendimento da intimação, em atendimento à solicitação da empresa. fls. 51.
- 26 de maio de 2008: a empresa apresenta resposta à intimação, informando não possuir os livros Diário, Razão e Caixa. fls. 53
- 11 de junho de 2008. Termo ciência continuidade de ação fiscal. fls. 70/71.
- 09 de julho de 2008: Termo de Início de Fiscalização, solicitando demonstrativos analíticos mensais das vendas de produtos; cupons fiscais; documentos que comprovem os valores que não fazem parte da receita de vendas demonstrada no quadro seguinte, elaborado com base nos livros Registro de Saídas e Registro de Apuração do ICMS, apresentados pelo contribuinte à fiscalização em 02/06/2008 e outros documentos. Destaca ainda que a falta de apresentação dos livros diário e razão ou livro caixa ou ainda dos livros registro de inventário ensejará o arbitramento do lucro, conforme legislação vigente. fls. 93/96.
- 09 de julho de 2008 � Termo de devolução de documentos � fls. 73
- 11 de julho de 2008 � Termo de Diligência constata que a empresa não funciona no endereço constante do Cadastro Pessoa Jurídica. fls. 40
- Documento do contribuinte, sem data, informa endereço do sócio para encaminhamento de correspondências fls. 72
- 11 de julho de 2008 � Termo de Diligência constatando que o endereço indicado é o mesmo da residência do sócio Sr. João Teixeira Antunes, detentor de 99% do capital social, e dos seus familiares. Constata também que a empresa realizou operações comerciais em 2005, conforme declarado ao fisco estadual. No entanto, complementa, a empresa entregou DIPJ, zerada, com a opção pelo lucro presumido. fls .41
- 01 de agosto de 2008: resposta da empresa, informando não possuir os livros e documentos fiscais solicitados pela fiscalização e indica o Sr. João Teixeira Antunes como representante da empresa. Informa ainda que providenciou a alteração dos seus dados cadastrais na Secretaria da Receita Federal do Brasil. fls. 97/98 
- 01 de agosto de 2008: a empresa declara que não possui os livros e documentos fiscais e não tem condições de reconstitui-los. Fls. 99
- 14 de agosto de 2008: Termo de responsabilidade do sócio, indicando o Sr. João Teixeira Antunes. fls. 44 a 46
- 14 de agosto de 2008� Termo de Arrolamento de Bens e Direitos, fls.160/161
- 14 de agosto de 2008� Lavratura dos autos de infração � fls. 02 a 09 e 17 a 39.
Pela análise da cronologia dos fatos, da legalidade dos documentos e do procedimento fiscal pode-se concluir que não houve arbitrariedade da fiscalização neste aspecto. A fiscalização teve início em 18 de abril de 2008 e terminou em 14 de agosto de 2008. 
O contribuinte foi regularmente intimado a apresentar os elementos que entendesse necessários. Se não os quis apresentar, não há de se pretender a transformação do seu silêncio em arbitrariedade de terceiros.
Examinaremos, a seguir, a alegada arbitrariedade quando a impugnante afirma:
Primeiro, o fato da Autuada não ter apresentado quaisquer valores que entenda não fazerem parte de sua Receita de Vendas, não pode sequer servir de indicio de prova contra a mesma.
E segundo, o Auto de Infração ora impugnado foi lavrado de forma totalmente arbitrária, foi apresentado valores irreais, ilógicos e totalmente fora da realidade dos tributos que incidiram sobre a empresa Autuada durante o período de seu funcionamento.
Não nos pareceu clara a pretensão da impugnante: se ela contesta os valores utilizados pela fiscalização como valor tributável ou se contesta o resultado do auto de infração, ou seja, os tributos.
Por dúvida, abordaremos as duas vertentes.
Preliminarmente há de se destacar que a tributação não ocorreu pelo fato de não  ter sido apresentado quaisquer valores que a empresa entendesse não fazerem parte de sua receita, como parece fazer crer a impugnante.
O lançamento foi efetuado tendo como referência os valores registrados pelo contribuinte em seus livros fiscais.
O objetivo da fiscalização, ao fazer tal solicitação, foi permitir a manifestação da empresa para que eventuais valores, caso devidamente comprovados, fossem excluídos da base tributável.
Em resposta, nos termos do documento de fls. 97, a empresa afirma:
"A empresa não possui demonstrativo analítico mensal de vendas de produtos cujas receitas sejam definidas pela legislação tributária, para efeito de apuração de PIS e/ou Cofins como isentas, não alcançadas pela incidência destas contribuições ou sujeitas à aliquota zero."
Por conseqüência, a fiscalização utilizou os valores do quadro de fls.94, apresentado à empresa, como valores tributáveis, como se pode constatar no Termo de Verificação Fiscal de fls 15 e auto de infração de fls. 04 e 05.
Cabe analisar, portanto, se tais valores são pertinentes.
Às citadas fls. 15,0 Termo de Verificação Fiscal, no item II, informa: 
As receitas auferidas pelo contribuinte no ano-calendário de 2005, escrituradas nos livros fiscais Registro de Saídas e Registro de Apuração do ICMS, reproduzidas no item 5 do Termo de Inicio de Fiscalização, foram confirmadas pelo Contribuinte conforme item 4-5 deste termo e servirão como parâmetro para a tributação do IRPL CSLL, PIS e COFINS, conforme discriminado a seguir"
O quadro demonstrativo das receitas de vendas encontra-se as fls.15, mês a mês, trimestre por trimestre, do ano-calendário de 2005.
O Termo de Verificação Fiscal afirma que a fonte de tais valores são os livros do contribuinte. De fato, às fls. 113 a 159 encontram-se cópias dos citados livros, informando os seguintes valores de saídas de mercadorias, respectivamente no Livro Registro de Apuração do ICMS e no Livro Registro de Saídas:
Fls. 114 e 130 � 01 a 31 de janeiro de 2005 R$329.590,05.
Fls. 115 e 132 � 01 a 28 de fevereiro de 2005: R$317.313,44
Fls. 116 e 134 � 01 a 31 de março de 2005: R$337.317,31
Fls. 117 e 136 � 01 a 30 de abril de 2005: R$398.617,30
Fls. 118 e 138 � 01 a 31 de maio de 2005 R$393.209,29
Fls. 121 e 143 � 01 a 30 de junho de 2005 R$265.981,61
Fls. 122 e 145 � 01 a 31 de julho de 2005 R$458.375,72
Fls. 123 e 148 � 01 a 31 de agosto de 2005 R$447.879,68
Fls. 124 e 150 � 01 a 30 de setembro de 2005 R$ 489.597,57
Fls. 125 e 152 �01 a 31 de outubro de 2005 R$516.678,02
Fls. 126 e 154-01 a 30 de novembro de 2005 R$577.792,23
Fls. 127 e 156 � 01 a 31 de dezembro de 2005 R$642.874,07
Estes valores são absolutamente iguais aos valores consignados pela fiscalização no quadro de fls. 15, que foram levados à tributação nos respectivos autos de infração, a saber:
IRPJ: fls. 04 e 05
PIS: fls. 19 a 22
COFINS: fls. 27 a 30
CSLL: fls. 35 a 38.

Pelo exposto, não há que se falar em arbitrariedade e muito menos em inverter o ônus da prova posto que inversão alguma existe. Pode ser que a impugnante, ainda que cristalinos o termo de verificação fiscal e o auto de infração, não tenha logrado entender o procedimento. Mas há que se ressaltar que a simples falta de entendimento não pode ser interpretada como arbitrariedade se os fatos estão devidamente explicitados nos autos.
Está cristalinamente provado que os valores tiveram como origem os registros dos respectivos livros fiscais. Há de se observar que a fiscalização atentou inclusive para os casos de devolução de vendas e não os levou à tributação.
O segundo possível argumento, admitido em análise tão somente para não pairar qualquer dúvida sobre omissão de apreciação, qual seja, argüir arbitrariedade porque o Auto de Infração ora impugnado foi lavrado de forma totalmente arbitrária, foi apresentado valores irreais, ilógicos e totalmente fora da realidade dos tributos que incidiram sobre a empresa Autuada durante o período de seu funcionamento.(sic) configura-se, de plano, totalmente improcedente, posto que os valores dos tributos apurados não decorrem da vontade dos fiscais atuantes, mas sim das disposições legais que, por dever de oficio, estão vinculados.
Passemos, ao sub-tópico 1.3 � Da nulidade do Auto de Infração � Ausência de Compensação de tributos da mesma espécie, do Tópico II� PRELIMINARMENTE.
A impugnante inicia com uma explicação sobre o conceito de compensação, transcreve alguns artigos de legislação, para concluir:
"Requer, assim a empresa autuada, seja declarado nulo o auto de infração lavrado, face a constatação da não compensação dos valores quitados pela Autuada, de modo a evitar a repetição do indébito tributário, é o que desde já se requer."
Em primeiro lugar, destaque-se que, mesmo vindo assistir-lhe razão, a falta de compensação não seria motivo suficiente para determinar a nulidade do auto de infração, posto que seria possível proceder-se à compensação demandada, caso a impugnante lograsse provar a existência "dos valores já quitados".
Esta prova não foi apresentada, seja no decorrer da auditoria, seja no momento
da impugnação. 
O termo de verificação fiscal, às fls. 15 informa no item 10:
"Essa empresa não apresentou DCTF para qualquer trimestre do ano calendário 2005, não constando também quaisquer recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS referentes aos períodos de apuração daquele ano"
Por conseqüência, considerando que os argumentos apresentados falecem de consistência, inaceitável o pedido de nulidade em decorrência de um direito de compensação de tributos que a impugnante não comprova ter declarado e/ou recolhido aos cofres públicos.
DO MÉRITO - 111.1 � Da Ausência de Dolo por Parte da Empresa Autuada (...)
A tese da ausência de dolo, sob os argumentos de dificuldades financeiras e de emissão de documentos fiscais e oferecimento de valores tributáveis ao fisco estadual, no lugar de provar falta de intenção, demonstra o inequívoco desejo de se furtar à tributação na esfera federal. A impugnante não apenas deixou de apresentar as declarações exigíveis em lei, como efetuou mudança do seu domicilio fiscal sem as cautelas legais. Aliás, a própria impugnante confessa a intenção de se furtar às obrigações tributárias quando afirma:
"O erro provocado pela divergência de informações entre a Declaração realizada junto á Receita Federal e Estadual se deu pelo simples fato de que no momento em que a empresa Autuada foi realizar a apuração dos valores devidos relativo ao ano de 2005, foi constatado a absoluta falta de condições financeiras de quitar todos os tributos devidos, face a critica situação financeira que atravessa a empresa na época"
Bastaria tão-somente esta confissão para se concluir pela deliberada intenção de se eximir dos tributos ora exigidos. E não se trata de simples erro. A impugnante deixou de apresentar consciente e deliberadamente os valores integrais da sua receita no decorrer de todo o ano de 2005.
Por conseqüência, não se vislumbra a hipótese de se afastar a responsabilidade do Sr. João Teixeira Antunes, detentor de 99% do capital social da impugnante e participação significativa em outras empresas, conforme registrado no Termo de Arrolamento de Bens e Direitos, de fls. 160/161.
Ademais, o art. 202, inciso I, do CTN, determina que o termo de inscrição da dívida ativa deve indicar obrigatoriamente o nome do devedor e, sendo o caso, o dos coresponsáveis. 
Assim, é importante que esses sejam indicados no procedimento fiscal, subsidiando o trabalho da Procuradoria da Fazenda Nacional quando da execução fiscal, se for o caso.
Apenas para registro, não existem nos autos os documentos comprobatórios dos débitos da autuada junto a fornecedores e consumidores. Esta observação, como se disse, tem apenas o caráter de se demonstrar a acuidade da análise dos argumentos da impugnante posto que, reforçamos, alegação de dificuldade fmanceira não é embasamento legal para evasão tributária.
E finalizando, o caso não é de "simples inadimplemento", como afirmado às fls. 291, mas sim de evasão fiscal, quando se omitiu deliberadamente ao cumprimento de obrigações acessórias e principais.

111.6� Da necessidade de realização de provas
Tratando-se de reiteração de solicitações anteriores, reitera-se também pelo indeferimento da solicitação. 
A solicitação de prova pericial já foi analisada e demonstrada a total improcedência. A prova testemunhal não encontra guarida na legislação pertinente. A prova documental também se revela desnecessária uma vez que os documentos apresentados nos autos são demasiadamente suficientes para comprovar a matéria tributável e seus encargos legais, bem como a manifesta intenção e ação da impugnante para eximir-se do cumprimento das obrigações tributárias.
Acrescente-se que a legislação pertinente ao processo administrativo fiscal estabelece que a impugnação deve ser formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, preduindo o direito de os sujeitos passivos praticarem este ato em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias legais (art. 15 e art.16 do Decreto n° 70.235, de 1972). A impugnante não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência. Verifica-se que as provas já analisadas nos autos constituem um conjunto probatório robusto que fundamenta o procedimento fiscal, elaborado com base nos livros fiscais fornecidos pelo próprio contribuinte.
Por conseqüência, a realização de novas provas pretendida pela impugnante é perfeitamente prescindível.
Destaque-se ainda que a impugnante apresenta argumentos no que se refere à inconstitucionalidade de leis. No entanto, este questionamento ultrapassa os limites da competência administrativa, consoante orientação do Parecer Normativo n° 329, de 1970, da Coordenação do Sistema de Tributação da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Pelo exposto, voto por não acatar as alegações de cerceamento ao direito de defesa, de arbitrariedade da fiscalização, de desconsideração da responsabilidade do Senhor João Teixeira Antunes, CPF 536.894.706-25, de inaplicabilidade da multa e dos juros excessivos, e, no mérito, considerar PROCEDENTES os lançamentos referentes ao Imposto de Renda Pessoa Juridica, Contribuição Social sobre o Lucro Liquido, Contribuição para o PIS e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social.

Com relação à responsabilidade, entendo por não conhecer desta matéria, por ausência de Recurso do coobrigado, aplicando a Súmula 172, do CARF, a seguir transcrita:
Súmula CARF nº 172
A pessoa indicada no lançamento na qualidade de contribuinte não possui legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributário lançado.  
Conclusão
Desta forma, voto por CONHECER PARCIALMENTE do Recurso Voluntário, para, quanto a parte conhecida, REJEITAR as preliminares de nulidade do lançamento e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
(assinado digitalmente)
Bianca Felícia Rothschild.
Este foi o voto original da Conselheira Bianca, no sentido conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, para, quanto à parte conhecida, rejeitar as preliminares de nulidade e, quanto ao mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza � Redator ad hoc
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do Sistema de Liquidacdo e Custddia - SELIC nos termos da legislacdo em
vigor.

MULTA DE OFICIO.

No caso de lancamento de oficio, 0 autuado esta sujeito ao pagamento de multa
sobre os valores do tributo e contribui¢cdes devidos, nos percentuais definidos
na legislacdo de regéncia.

INCONSTITUCIONALIDADE.

O questionamento quanto a inconstitucionalidade de lei ultrapassa os limites da
competéncia administrativa, consoante orientacdo do Parecer Normativo n°
329, de 1970, da Coordenacdo do Sistema de Tributacdo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

MULTA QUALIFICADA. INAPLICABILIDADE. AUSENCIA DE
CARACTERIZACAO DA CONDUTA DOLOSA.

A autoridade fiscal ndo logrou éxito em comprovar que a contribuinte teria
praticado quaisquer das condutas dolosas descritas nos artigos 71, 72 e 73 da
Lei n® 4.502/64. Nao pode o julgador presumir o elemento doloso na conduta
do agente, tampouco aplicar a qualificadora em sentido amplo, dai a
importancia de se observar o teor das citadas Sumulas CARF n% 14, 25 e 34.

O fato de o contribuinte apresentar escrituracdo fiscal e contabil com valores
abaixo dos recebidos (existéncia de omissdo de receitas), por si s, ndo
comprova o0 dolo do agente, ao contrario, acaba por deixar evidente a
inexatiddo das informacdes prestadas e/ou sua ineficacia/imprestabilidade, o
que, alias, levou ao arbitramento do lucro.

COMPENSACAO DE TRIBUTOS

N&o ¢ cabivel quando néo existe registro no érgdo arrecadador e nem o préprio
contribuinte comprova o recolhimento dos tributos que pretende compensar.
IRPJ. HIPOTESE DE ARBITRAMENTO

O lucro da pessoa juridica deve ser arbitrado quando o contribuinte, ao ser
regulamento intimado por diversas vezes, deixar de apresentar a autoridade
tributaria os livros e documentos de acordo com as normas de escrituracdo
comercial e fiscal.

PIS/ICOFINS e CSLL

Tratando-se de lancamento decorrente, a relacdo de causa e efeito que informa
0 procedimento leva a que o resultado do julgamento do feito reflexo
acompanhe aquele que foi dado ao langamento principal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, para, quanto a parte conhecida, rejeitar as preliminares de
nulidade e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Redator ad hoc
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva
Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild,
Rafael Taranto Malheiros, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de
Souza Lima Junior (Presidente).

Relatorio

Com fundamento no 8§ 13 do art. 58 do Anexo Il do RICARF, aprovado pela
Portaria MF no. 343, de 2015, fui designado pelo Presidente da Turma para redigir o presente
Acérddo, em face da extingdo do mandato da Conselheira Relatora Bianca Felicia Rothschild.

O julgamento do processo ocorreu na sessdo de 19/10/2021, na qual a Conselheira
relatora fez a leitura do relatério e proferiu seu voto.

Passo, assim, a transcricdo integral do relatério da I. Conselheira:

*k*%k

Inicialmente, adota-se parte do relatorio da deciséo recorrida, o qual bem retrata os fatos
ocorridos e os fundamentos adotados até ent&o:

Do Auto de Infragdo e Termo de Verificacdo Fiscal

O auto de infracéo referente ao Imposto de Renda da Pessoa Juridica, de fls. 02 a 08,
lavrado em 14 de agosto de 2008, registra que o langamento se deu por "Arbitramento
do lucro que se faz tendo em vista que o contribuinte notificado a apresentar os livros
Registro de Inventario de Mercadorias, Caixa ou Razéo e Dirio, conforme Termo de
Inicio de Fiscalizacdo, declarou que ndo possui os referidos livros e também informou a
impossibilidade de os reconstituir, conforme descrito no Termo de Verificacdo Fiscal
que faz parte integrante deste auto de infracdo."

As folhas 17 a 39 encontram-se os autos de infracdo referentes & Contribuigio para o
Pis, Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social e Contribuicdo Social
s/Lucro Liquido, por langamento decorrente da fiscalizacdo do Imposto de Renda
Pessoa Juridica, que também foram cientificados ao contribuinte em 14 de agosto de
2008.

O Termo de Verificagdo Fiscal, de fls. 10 a 16, registra que, em cumprimento aos
Mandados de Procedimento Fiscal n° 0610700-2008-00186-7 e 0610700-2008-00255-3,
iniciou-se a fiscalizacdo com o objetivo de verificar os recolhimentos de IRPJ, CSLL
PIS E COFINS, referentes ao ano-calendario 2005, tendo em vista divergéncias entre as
receitas declaradas aos fiscos estadual e federal.

Il — Da impugnacéo — fls. 163 a 194.

Em 16 de setembro de 2008, o contribuinte apresenta a sua impugnagdo, argiindo
inicialmente a tempestividade.

Em seguida, no topico | - DAS RAZOES DA AUTUACAO, apresenta Breve Relato -
Das exposic¢Oes e motivos; no topico Il - PRELIMINARMENTE, nos sub-itens 1.1, 1.2
e 1.3. clama pela nulidade do auto de infracdo, sob os argumentos da impossibilidade da
empresa autuada apresentar defesa, de arbitrariedade cometida pela fiscalizacdo e pela
auséncia de compensacdo de tributos da mesma espécie.

No tépico Il - DO MERITO, no sub-item EIA, argumenta a auséncia de dolo por parte
da empresa autuada; no sub-item 111.2, reclama dos excessivos juros cobrados; no sub
item 111.3, insurge-se contra a exorbitancia da multa aplicada e nos sub-itens 111.4, 5 e
6, aborda o enriquecimento sem causa, a vedagdo do confisco e a necessidade de
realizacdo de provas.
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Finalizando no item IV-DOS PEDIDOS, "No mérito, requer a empresa Impugnante o
pronto arquivamento do Auto de Infragdo sendo julgado insubsistente, pelos motivos
expostos".

Requer ainda, seja invertido o énus da prova, para que a Receita Federal comprove suas
alegacdes."”

A decisdo da autoridade de primeira instdncia julgou improcedente a defesa da
contribuinte, cuja ementa encontra-se abaixo transcrita:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2005
NULIDADE DE LANCAMENTO

Verificada nos autos a inexisténcia de qualquer das hipoteses previstas no art. 59 do
Decreto n° 70.235/72, ndo ha que se falar em nulidade.

PERICIA / REALIZACAO DE PROVAS

Pedido de pericia rejeitado, por desnecessaria, ainda mais quando formulado sem
observancia do exigido pela legislacdo processual. Auséncia de previsdo legal para
producédo de prova testemunhal.

FASE DE AUDITORIA: INOCORRENCIA DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE
DEFESA. NAO OFENSA AO PRINCIPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO
CONTRADITORIO

Os procedimentos no curso da auditoria fiscal, cujo inicio foi regularmente cientificado
a contribuinte, ndo determinam nulidade, por cerceamento ao direito de defesa ou
ofensa ao principio do contraditério, do auto de infracdo correspondente, pois tais
direitos s6 se estabelecem apds a ciéncia do lancamento ou apds a respectiva
impugnacdo, conforme o caso, ainda mais quando todos os fatos relevantes que
motivaram a autuacdo estdo devidamente historiados nos autos.

NULIDADE. ABUSO DE PODER E ARBITRARIEDADE.

Tendo-se operado, o procedimento fiscal, na forma prevista na legislacdo de regéncia e
preenchido, o auto de infracdo lavrado para formalizar a exigéncia fiscal, conclui-se que
todos os requisitos legais imprescindiveis para garantia do pleno exercicio do direito ao
contraditorio e a ampla defesa foram respeitados.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario: 2005
JUROS DE MORA.

O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual
for o motivo determinante de sua falta, calculados a taxa referencial do Sistema de
Liquidacdo e Custddia - SELIC nos termos da legislacdo em vigor.

MULTA DE OFICIO.

No caso de langamento de oficio, 0 autuado esta sujeito ao pagamento de multa sobre os
valores do tributo e contribui¢cBes devidos, nos percentuais definidos na legislacdo de
regéncia.

INCONSTITUCIONALIDADE.

O questionamento quanto a inconstitucionalidade de lei ultrapassa os limites da
competéncia administrativa, consoante orientacdo do Parecer Normativo n° 329, de
1970, da Coordenagdo do Sistema de Tributacdo da Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

SUJEICAO PASSIVO SOLIDARIA
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Respondem solidariamente pelo crédito tributario as pessoas que tenham interesse
comum na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo principal. S&o
pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes as obrigagdes tributarias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, os socios,
diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

COMPENSAGAO DE TRIBUTOS

Ndo é cabivel quando ndo existe registro no érgao arrecadador e nem o proprio
contribuinte comprova o recolhimento dos tributos que pretende compensar.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2005
HIPOTESE DE ARBITRAMENTO

O lucro da pessoa juridica deve ser arbitrado quando o contribuinte, ao ser regulamento
intimado por diversas vezes, deixar de apresentar & autoridade tributaria os livros e
documentos de acordo com as normas de escrituracdo comercial e fiscal.

PIS/COFIS e CSLL

Tratando-se de langamento decorrente, a relacdo de causa e efeito que informa o
procedimento leva a que o resultado do julgamento do feito reflexo acompanhe aquele
que foi dado ao langamento principal.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, 0 contribuinte apresentou recurso
voluntario, repisando os argumentos levantados em manifestacdo anterior.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Redator ad hoc

Transcrevo na integra o voto proferido pela I. Conselheira Bianca Rothschild
durante a sesséo:

*k*

Recurso Voluntario

O recurso voluntério, embora TEMPESTIVO e atendidos também as demais condicGes
de admissibilidade, merece, ser CONHECIDO PARCIALMENTE, conforme adiante
explicitado.

Fatos

Iniciou-se a fiscalizagdo com o objetivo de verificar os recolhimentos de tributos
federais, referentes ao ano-calendario 2005, tendo em vista divergéncias entre as
receitas declaradas aos fiscos estadual e federal.

As receitas auferidas pelo contribuinte no ano calendario 2005, escrituradas nos livros
fiscais Registro de Saidas e Registro de Apuracdo do ICMS seriam as abaixo:
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Periodo | Receita de Vendas -5! Perioda | Receita de Vendas
janios 320,500 05[] juros 456.375,72
fev/05 | .....___._._..._1_”.1?-.?2.1_3.;_‘?:4‘i’i 8goils | 447.Br86E

_marfos 337.317.34|5 selids 489 547 57
1° TRIM 984.220,81/% 3° TRIM 1.195 852,97

abr/05 395_51?,30%_. OUtOE _ 51A&78.02

| meifs | 393.209.28 novidd | o17.782,23
junfos 265,981,615 dez/03 £542.874,07
2 TRIM ' 1-057.3!]3,20% 4° TIRIM 1.737.344,32

- TOTAL DO ANQ.......... 5.175.226,30

Apesar do acima, as declaraces federais ndo foram entregues ou estavam zeradas (DIPJ
—e-fl. 107).

O contribuinte seria optante pelo Lucro Presumido e, apds ser notificado a apresentar 0s
demais livros fiscais e contabeis, afirmou que ndo possui os referidos livros e também
informou a impossibilidade de os reconstituir (e-fl. 100):

A
Secretaria da Reeceita Federal do Brasil
DRF - Divindpolis — Minas Gerais

Complementando as declaraghes apresentadas nesta data, declaro que a
empresa CLZ Comercial de Alimentos Lida ndo possui os liveos Didrios, Rarbes, Caixa,
Registro de Invenidrio, Cupons Fiscais e Notas Fiscais, bem como declara que nio tem
condicdes de os reconstituir tais documentos através de edpias xerograficas ou nova
escriturag3o dos livros ora citados,

D1/08/2008.

CLZ Comercial de Alimentos Lida

Desta forma, foi lavrado auto de infracdo de omissdo de receitas com base no
arbitramento do lucro no percentual de 9,6% e multa de oficio de 75%. Vejamos trecho
do Al /IRPJ (e-fl. 5):

Razdo do arbitramento no(s) periedo(s): 02/2005 06/2005 09/2005 12/2005

Arbitramente do lucre que se faz tendo em vista que o contribuinte nobtil
apresentar o5 liwrns Eeglatre de Inventario de Mercaderiaas, Caixa ou Razdo e
conforme Terma de Inicio de Fiscaligagdn, declarcn que ndo possui os referidos
tambhém  informoun & impossibilidade  de os reconstitoir, conforme descrito no
Verificacdo Fiscal gue faz parte integrante deste auto de infracdo.
Enguadramento Legal:
A partir de 01/04/13%9

Art, 530, inciso ITT, do RIRS99.
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001 - RECELTA OFERACIOMAL OMTTIDA (ATIVIDREDE HAQ THORILIARTA)
REVENDA DE MERCADORIAZ '

Cmizsdo de receitas da reaveada de mercadoriasg, paractorizada pelas operagdes
saidas de mercadorias coem erissfio de Docomentes Fiscais porém sem a derlaragdo
respectives walores A Peceita Cedersl, bam coma gewm o recolbimenko  devido
sontribui¢fas e impoestes devidoes, recaitas de revends oudies valeorex foram confirm:
pele  contribuinte, conforme consta ne Temmo de Varificagdo Fiscal, principaimente
itema 4=3, 4=4, 4=5 e 3, gque farem parte integwante desta desorigio dos latos.

Foi lavrado ainda termo de sujeicdo passiva em relagio ao Sr. JOAO TEIXEIRA
ANTUNES. In casu, a imposicdo da responsabilidade solidaria esta assim justificada
pela autoridade langadora no Termo de Verificagdo Fiscal, a e-fl. 273 e segs:

No exercicio das funcBes de Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, em
cumprimento do Mandado de Procedimento Fiscal n° 0610700-2008-00255-3,
constatamos 0s seguintes fatos:

1) Tendo em vista a 5a Alteragdo Contratual, pela qual foi registrada na Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais a alteragdo do local de funcionamento da pessoa juridica
CLZ Comercial de Alimentos Ltda, do primeiro para o segundo endere¢co mencionado
no preambulo deste Termo, comparecemos a ambos 0s enderecos com o objetivo de
cientificar o contribuinte do inicio dos procedimentos fiscais e intima-lo a apresentar 0s
elemen6os necessarios a fiscalizacéo.

2) No endereco registrado no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ, situado a
Av. Presidente Vargas, 315, Bairro Dona Tunica, em Pard de Minas(MG), onde
comparecemos em 09/07/2008, constatamos que funciona outra empresa, também do
ramo de supermercado, conforme relatado no Termo de Diligéncia Fiscal n° 001, de
11/07/2008, que faz parte integrante deste Termo.

3) Verificou-se, também em 09/07/2008, que o endereco constante na 5' Alteracdo
Contratual se refere a casa residencial, a qual o Sr. Jodo Teixeira Antunes nos informou
pertencer a sua filha, com quem o mesmo diz residir. O Termo de Diligéncia Fiscal n°
002, de 11/07/2008, que descreve a constatacdo de auséncia de estrutura para
funcionamento da empresa naquele endere¢o, também faz parte integrante deste Termo.

4) Considerando o ndo funcionamento da empresa CLZ Comercial de Alimentos Ltda
no local indicado na sua 5 Alteracdo Contratual, registrada em 06/06/2008, o
funcionamento de uma outra empresa desde 07/09/2006 no seu endereco anterior
(constante do CNPJ) com a mesma atividade e sem vinculo societario com a CLZ, a
mudanca do domicilio fiscal da CLZ para endereco residencial, a ndo entrega a Receita
Federal de declaragcdo de rendimentos de encerramento de atividades ou de inatividade
pela CLZ, conclui-se que essa empresa encerrou irregularmente suas atividades perante
a RFB.

5) Por outro lado, também a realizacdo de operagdes comerciais sem a obrigatéria
declaracdo ao fisco federal das receitas auferidas, com apresentacdo de declaracdo
zerada, caracteriza-se, s.m.j., ato praticado com excesso de poder ou infracdo de lei.

Assim sendo, s.m.j., 0 sécio Jodo Teixeira Antunes, CPF 536.894.706-25, com poderes
de administracdo sobre a pessoa juridica CLZ Comercial de Alimentos Ltdd, a qual
deixou de funcionar sem apresentar declaracdes de sua inatividade, sem proceder a
liquidagdo ou sem apresentar a declaracdo de rendimentos no encerramento da
liquidacdo, é responsavel como sucessor, conforme estabelece o artigo 207, Inciso V do
Regulamento do Imposto de Renda, Decreto 3.000/99, de 26 de marco de 1999.

Houve também, s.m.j., a pratica de atos com excesso de poder ou infracdo de lei,
quando o citado socio manteve o endereco embora no local funcione outra empresa do
mesmo ramo de supermercado, registrou alteracdo contratual alterando a endereco para



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1301-005.776 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10665.002400/2008-55

uma casa residencial, deixou de informar ao fisco federal receitas auferidas e operacoes
comerciais realizadas, com a entrega de declaragdes de receitas e outras informacfes
com todos os valores iguais a zero, caracterizando também a responsabilizacdo pessoal
como terceiro, conforme preceitua o artigo 210, Inciso VI do mesmo Decreto 3.000/99
acima citado, intitulado Responsabilidade de Terceiros.

O contribuinte apresentou a sua impugnacao pugnou preliminarmente pela nulidade do
auto de infracdo, sob os argumentos da impossibilidade da empresa autuada apresentar
defesa, de arbitrariedade cometida pela fiscalizacdo e pela auséncia de compensacéo de
tributos da mesma espécie.

Argumentou, ainda, sobre a auséncia de dolo por parte da empresa; reclamou dos
excessivos juros cobrados; insurgiu-se contra a exorbitancia da multa aplicada e
abordou o enriquecimento sem causa, a vedacdo do confisco e a necessidade de
realizagdo de provas.

A decisdo da autoridade de primeira instdncia julgou improcedente a defesa da
contribuinte.

Em sede de Recurso Voluntario, a contribuinte se limitou a repisar os argumentos ja
levantados em sua impugnacao.

Preliminar e Mérito

Em sede recursal, a Recorrente se limitou a reproduzir os argumentos ja levantados em
sede de impugnacéo.

Dado o contexto, em vista do disposto no § 3° do art. 57 do Anexo Il do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015 - RICARF, ndo tendo sido apresentadas novas razdes de defesa perante a
segunda instancia administrativa, estando a conclusdo alcancada pelo érgao julgador de
primeira instdncia em consondncia com o entendimento desta Relatora, adoto os
fundamentos da deciséo recorrida, mediante transcrigdo do seu voto condutor, in verbis:

Passemos ao exame da presente impugnacdo, segundo os topicos nela elencados.
- PRELIMINARMENTE

1.1 — Da Nulidade do Auto de Infracdo — Da impossibilidade da empresa Autuada de
apresentar defesa.

O interessado inicia sua impugnacao afirmando que a fiscalizacdo agiu com excessivo
rigor tendo em vista que a empresa autuada ndo infringiu qualquer norma passivel de
autuacdo. Propugna pela nulidade do auto de infracéo, uma vez que:

" 0 Termo de Verificagdo Fiscal MPF N" 06107000-2008-00255-3, que deu origem ao
Auto de infracdo ora impugnado, ndo apresenta uma sequiéncia logica na narragdo dos
fatos, o que por evidente, impossibilita a empresa Autuada a se defender.

Este fato é facilmente constatado pela andlise do Termo de Verificacdo Fiscal MPF n'
0610700-2008-00255-3 em anexo, onde se vé claramente que apds o item 4 (P4g. 4 de
7), se constata o item 7 (Pag. 5 de 7)."

Realmente, apds a grafia 4-11, fls. 13, segue-se a grafia do numeral 7, fls. 14,
respectivamente pagina 4 e 5 do Termo de Verificagdo Fiscal, exatamente como aponta
a impugnante.

No entanto, a grafia 4-11 se refere ao Ultimo sub-item do item 6, de fls. 12.

Por conseqliéncia o item seguinte deve ser obrigatoriamente o item 7, conforme
registrado no Termo de Verificacdo, fls 14. E bem verdade que o correto seria usar o
numeral 6 para os sub-itens referentes ao item 6. Assim, seria o Ultimo 6.11 e ndo 4.11.
Ainda assim, é demasiadamente fragil o argumento para se considerar a nulidade
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pretendida, posto que este engano ndo ocasiona qualquer prejuizo ao entendimento dos
fatos apurados.

O Termo de Verificacdo Fiscal, de fls. 10 a 16, é exaustivo, permitindo, inclusive, aos
senhores dignos procuradores produzirem o Breve Relato — Das exposi¢es e motivos
de fls. 165 a 166. Ndo fosse suficiente o relatado no Termo de Verificacdo Fiscal, no
auto de infracdo, as fls. 04, delimita-se exatamente a matéria tributada, sendo vejamos:

"Omissdo de receitas da revenda de mercadorias, caracterizada pelas operacOes de
saidas de mercadorias com emissdo de Documentos Fiscais porém sem a declaracéo dos
respectivos valores a Receita Federal, bem como sem o recolhimento devido das
contribuigdes e impostos devidos."

Assim, ndo se vislumbra qualquer hipétese de cerceamento ao direito de defesa.

1.2 — Da nulidade do auto de infragdo — Da arbitrariedade cometida pelo Ilustres
Agente Fiscalizador.

A impugmante contesta a assertiva da fiscalizagdo de que teria confirmado as receitas
auferidas, apontando conduta inadequada da fiscalizacéo, por arbitraria, afirmando:

"Com relagdo a esta suposta confirmacao é preciso tecer algumas consideragdes.

Primeiro, o fato da Autuada ndo ter apresentado quaisquer valores que entenda nédo
fazerem parte de sua Receita de Vendas, ndo pode sequer servir de indicio de prova
contra a mesma.

E segundo, o Auto de Infracdo ora impugnado foi lavrado de forma totalmente
arbitréria, foi apresentado valores irreais, ilégicos e totalmente fora da realidade dos
tributos que incidiram sobre a empresa Autuada durante o periodo de seu
funcionamento.

Foram apresentados & empresa Autuada, valores irreais, totalmente distante da realidade
dos valores devidos pela empresa Autuada, se é que exista estes valores, e diante da
impossibilidade da mesma em se defender, mais precisamente de demonstrar a
ilegalidade dos valores cobrados foi lavrado de forma arbitrério Auto de Infracéo.

O Auto de infragdo ora impugnado deve ser declarado nulo, caso assim néo se entenda,
requer desde ja a inversdo do Onus da Prova para que o llustres Agentes Fiscalizadores
demonstrem de forma clara as razfes que motivaram a lavratura do presente Auto de
Infragio bem como os valores cobrados. E o que requer. "(destaques do impugnante).

Para analise do questionamento da arbitrariedade, é forcoso retomarmos todos 0s passos
da fiscalizagfo, enumerados no Termo de Verificagdo Fiscal, de fls. 10 a 16.

- 18 de abril de 2008: inicio da acdo fiscal, mediante recepcdo do Termo de 110
Intimacdo Fiscal e avisos de recebimento, solicitando-se os livros e documentos
contabeis e fiscais, notas fiscais, cOpia do contrato e indicacdo de representante
autorizada. fls. 49 a 50.

- 12 de maio de 2008: prorrogacdo do prazo para atendimento da intimacdo, em
atendimento a solicitacdo da empresa. fls. 51.

- 26 de maio de 2008: a empresa apresenta resposta a intimacdo, informando néo
possuir os livros Diario, Razdo e Caixa. fls. 53

- 11 de junho de 2008. Termo ciéncia continuidade de acdo fiscal. fls. 70/71.

- 09 de julho de 2008: Termo de Inicio de Fiscalizagdo, solicitando demonstrativos
analiticos mensais das vendas de produtos; cupons fiscais; documentos que comprovem
os valores que ndo fazem parte da receita de vendas demonstrada no quadro seguinte,
elaborado com base nos livros Registro de Saidas e Registro de Apuracdo do ICMS,
apresentados pelo contribuinte a fiscalizagdo em 02/06/2008 e outros documentos.
Destaca ainda que a falta de apresentacdo dos livros diario e razdo ou livro caixa ou
ainda dos livros registro de inventario ensejard o arbitramento do lucro, conforme
legislagdo vigente. fls. 93/96.
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- 09 de julho de 2008 — Termo de devolugdo de documentos — fls. 73

- 11 de julho de 2008 — Termo de Diligéncia constata que a empresa nao funciona no
endereco constante do Cadastro Pessoa Juridica. fls. 40

- Documento do contribuinte, sem data, informa endereco do sdcio para
encaminhamento de correspondéncias fls. 72

- 11 de julho de 2008 — Termo de Diligéncia constatando que o enderego indicado é o
mesmo da residéncia do socio Sr. Jodo Teixeira Antunes, detentor de 99% do capital
social, e dos seus familiares. Constata também que a empresa realizou operacoes
comerciais em 2005, conforme declarado ao fisco estadual. No entanto, complementa, a
empresa entregou DIPJ, zerada, com a op¢do pelo lucro presumido. fls .41

- 01 de agosto de 2008: resposta da empresa, informando ndo possuir os livros e
documentos fiscais solicitados pela fiscalizacdo e indica o Sr. Jodo Teixeira Antunes
como representante da empresa. Informa ainda que providenciou a alteracdo dos seus
dados cadastrais na Secretaria da Receita Federal do Brasil. fls. 97/98

- 01 de agosto de 2008: a empresa declara que ndo possui os livros e documentos fiscais
e ndo tem condi¢des de reconstitui-los. Fls. 99

- 14 de agosto de 2008: Termo de responsabilidade do sécio, indicando o Sr. Jodo
Teixeira Antunes. fls. 44 a 46

- 14 de agosto de 2008— Termo de Arrolamento de Bens e Direitos, fls.160/161
- 14 de agosto de 2008— Lavratura dos autos de infragdo — fls. 02 a 09 e 17 a 39.

Pela analise da cronologia dos fatos, da legalidade dos documentos e do procedimento
fiscal pode-se concluir que ndo houve arbitrariedade da fiscalizagdo neste aspecto. A
fiscalizacédo teve inicio em 18 de abril de 2008 e terminou em 14 de agosto de 2008.

O contribuinte foi regularmente intimado a apresentar os elementos que entendesse
necessarios. Se ndo os quis apresentar, ndo ha de se pretender a transformagdo do seu
siléncio em arbitrariedade de terceiros.

Examinaremos, a seguir, a alegada arbitrariedade quando a impugnante afirma:

Primeiro, o fato da Autuada ndo ter apresentado quaisquer valores que entenda ndo
fazerem parte de sua Receita de Vendas, ndo pode sequer servir de indicio de prova
contra a mesma.

E segundo, o Auto de Infracdo ora impugnado foi lavrado de forma totalmente
arbitréaria, foi apresentado valores irreais, ilogicos e totalmente fora da realidade dos
tributos que incidiram sobre a empresa Autuada durante o periodo de seu
funcionamento.

N&o nos pareceu clara a pretensdo da impugnante: se ela contesta os valores utilizados
pela fiscalizagdo como valor tributavel ou se contesta o resultado do auto de infragdo,
ou seja, os tributos.

Por davida, abordaremos as duas vertentes.

Preliminarmente ha de se destacar que a tributacdo ndo ocorreu pelo fato de ndo ter sido
apresentado quaisquer valores que a empresa entendesse ndo fazerem parte de sua
receita, como parece fazer crer a impugnante.

O langamento foi efetuado tendo como referéncia os valores registrados pelo
contribuinte em seus livros fiscais.

O objetivo da fiscalizacdo, ao fazer tal solicitagdo, foi permitir a manifestacdo da
empresa para que eventuais valores, caso devidamente comprovados, fossem excluidos
da base tributavel.

Em resposta, nos termos do documento de fls. 97, a empresa afirma:

"A empresa nao possui demonstrativo analitico mensal de vendas de produtos cujas
receitas sejam definidas pela legislacédo tributaria, para efeito de apuracéo de PIS e/ou
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Cofins como isentas, nao alcancadas pela incidéncia destas contribuigdes ou sujeitas a
aliquota zero."

Por consequiéncia, a fiscalizacdo utilizou os valores do quadro de fls.94, apresentado a
empresa, como valores tributaveis, como se pode constatar no Termo de Verificacdo
Fiscal de fls 15 e auto de infragéo de fls. 04 e 05.

Cabe analisar, portanto, se tais valores séo pertinentes.
As citadas fls. 15,0 Termo de Verificago Fiscal, no item 11, informa:

As receitas auferidas pelo contribuinte no ano-calendario de 2005, escrituradas nos
livros fiscais Registro de Saidas e Registro de Apuracéo do ICMS, reproduzidas no item
5 do Termo de Inicio de Fiscalizacdo, foram confirmadas pelo Contribuinte conforme
item 4-5 deste termo e servirdo como parametro para a tributacdo do IRPL CSLL, PIS e
COFINS, conforme discriminado a seguir"

O quadro demonstrativo das receitas de vendas encontra-se as fls.15, més a més,
trimestre por trimestre, do ano-calendario de 2005.

O Termo de Verificagdo Fiscal afirma que a fonte de tais valores sdo os livros do
contribuinte. De fato, as fls. 113 a 159 encontram-se cépias dos citados livros,
informando os seguintes valores de saidas de mercadorias, respectivamente no Livro
Registro de Apuracéo do ICMS e no Livro Registro de Saidas:

Fls. 114 e 130 — 01 a 31 de janeiro de 2005 R$329.590,05.
Fls. 115 e 132 — 01 a 28 de fevereiro de 2005: R$317.313,44
Fls. 116 e 134 — 01 a 31 de margo de 2005: R$337.317,31
Fls. 117 e 136 — 01 a 30 de abril de 2005: R$398.617,30

Fls. 118 e 138 — 01 a 31 de maio de 2005 R$393.209,29

Fls. 121 e 143 — 01 a 30 de junho de 2005 R$265.981,61
Fls. 122 e 145 — 01 a 31 de julho de 2005 R$458.375,72

Fls. 123 e 148 — 01 a 31 de agosto de 2005 R$447.879,68
Fls. 124 e 150 — 01 a 30 de setembro de 2005 R$ 489.597,57
Fls. 125 e 152 —01 a 31 de outubro de 2005 R$516.678,02
Fls. 126 e 154-01 a 30 de novembro de 2005 R$577.792,23
Fls. 127 e 156 — 01 a 31 de dezembro de 2005 R$642.874,07

Estes valores sdo absolutamente iguais aos valores consignados pela fiscalizagdo no
quadro de fls. 15, que foram levados a tributacdo nos respectivos autos de infragdo, a
saber:

IRPJ: fls. 04 e 05
PIS: fls. 19 a 22
COFINS: fls. 27 a 30
CSLL: fls. 35a 38.

Pelo exposto, ndo ha que se falar em arbitrariedade e muito menos em inverter o énus
da prova posto que inversdo alguma existe. Pode ser que a impugnante, ainda que
cristalinos o termo de verificacdo fiscal e 0 auto de infracdo, ndo tenha logrado entender
o procedimento. Mas ha que se ressaltar que a simples falta de entendimento ndo pode
ser interpretada como arbitrariedade se os fatos estdo devidamente explicitados nos
autos.

Esta cristalinamente provado que os valores tiveram como origem o0s registros dos
respectivos livros fiscais. Ha de se observar que a fiscalizagdo atentou inclusive para os
casos de devolucéo de vendas e ndo os levou a tributacdo.
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O segundo possivel argumento, admitido em analise tdo somente para ndo pairar
qualquer dlvida sobre omissdo de apreciacgdo, qual seja, arglir arbitrariedade porque o
Auto de Infracdo ora impugnado foi lavrado de forma totalmente arbitraria, foi
apresentado valores irreais, ilégicos e totalmente fora da realidade dos tributos que
incidiram sobre a empresa Autuada durante o periodo de seu funcionamento.(sic)
configura-se, de plano, totalmente improcedente, posto que os valores dos tributos
apurados ndo decorrem da vontade dos fiscais atuantes, mas sim das disposicoes legais
que, por dever de oficio, estdo vinculados.

Passemos, ao sub-tépico 1.3 — Da nulidade do Auto de Infracdo — Auséncia de
Compensacéo de tributos da mesma espécie, do Tépico Il— PRELIMINARMENTE.

A impugnante inicia com uma explicacdo sobre o conceito de compensacdo, transcreve
alguns artigos de legislagdo, para concluir:

"Requer, assim a empresa autuada, seja declarado nulo o auto de infragdo lavrado, face
a constatacdo da ndo compensacao dos valores quitados pela Autuada, de modo a evitar
a repeticdo do indébito tributario, é o que desde ja se requer."

Em primeiro lugar, destaque-se que, mesmo vindo assistir-lhe razdo, a falta de
compensagdo ndo seria motivo suficiente para determinar a nulidade do auto de
infracdo, posto que seria possivel proceder-se a compensa¢do demandada, caso a
impugnante lograsse provar a existéncia "dos valores ja quitados".

Esta prova néo foi apresentada, seja no decorrer da auditoria, seja no momento
da impugnacao.
O termo de verificacao fiscal, as fls. 15 informa no item 10:

"Essa empresa ndo apresentou DCTF para qualquer trimestre do ano calendario 2005,
ndo constando também quaisquer recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS
referentes aos periodos de apuracéo daquele ano"

Por conseqliéncia, considerando que os argumentos apresentados falecem de
consisténcia, inaceitavel o pedido de nulidade em decorréncia de um direito de
compensagdo de tributos que a impugnante ndo comprova ter declarado e/ou recolhido
aos cofres publicos.

DO MERITO - 111.1 — Da Auséncia de Dolo por Parte da Empresa Autuada (...)

A tese da auséncia de dolo, sob os argumentos de dificuldades financeiras e de emissao
de documentos fiscais e oferecimento de valores tributaveis ao fisco estadual, no lugar
de provar falta de intengdo, demonstra o inequivoco desejo de se furtar a tributagcdo na
esfera federal. A impugnante ndo apenas deixou de apresentar as declaracdes exigiveis
em lei, como efetuou mudanca do seu domicilio fiscal sem as cautelas legais. Alias, a
prépria impugnante confessa a intencdo de se furtar as obrigagOes tributarias quando
afirma:

"O erro provocado pela divergéncia de informagoes entre a Declaracéo realizada junto &
Receita Federal e Estadual se deu pelo simples fato de que no momento em que a
empresa Autuada foi realizar a apuracdo dos valores devidos relativo ao ano de 2005,
foi constatado a absoluta falta de condicGes financeiras de quitar todos os tributos
devidos, face a critica situacao financeira que atravessa a empresa na época”

Bastaria tdo-somente esta confissdo para se concluir pela deliberada intencdo de se
eximir dos tributos ora exigidos. E ndo se trata de simples erro. A impugnante deixou de
apresentar consciente e deliberadamente os valores integrais da sua receita no decorrer
de todo o ano de 2005.

Por conseqiiéncia, ndo se vislumbra a hipotese de se afastar a responsabilidade do Sr.
Jodo Teixeira Antunes, detentor de 99% do capital social da impugnante e participacdo
significativa em outras empresas, conforme registrado no Termo de Arrolamento de
Bens e Direitos, de fls. 160/161.
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Ademais, o art. 202, inciso I, do CTN, determina que o termo de inscri¢cdo da divida
ativa deve indicar obrigatoriamente o nome do devedor e, sendo o caso, o dos
coresponsaveis.

Assim, é importante que esses sejam indicados no procedimento fiscal, subsidiando o
trabalho da Procuradoria da Fazenda Nacional quando da execucdo fiscal, se for o caso.

Apenas para registro, ndo existem nos autos os documentos comprobatérios dos débitos
da autuada junto a fornecedores e consumidores. Esta observacdo, como se disse, tem
apenas o carater de se demonstrar a acuidade da andlise dos argumentos da impugnante
posto que, reforcamos, alegagdo de dificuldade fmanceira ndo é embasamento legal para
evasdo tributaria.

E finalizando, o caso ndo é de "simples inadimplemento”, como afirmado as fls. 291,
mas sim de evasdo fiscal, quando se omitiu deliberadamente ao cumprimento de
obrigacdes acessdrias e principais.

111.6— Da necessidade de realizacdo de provas

Tratando-se de reiteracdo de solicitagcbes anteriores, reitera-se também pelo
indeferimento da solicitagéo.

A solicitacdo de prova pericial j& foi analisada e demonstrada a total improcedéncia. A
prova testemunhal ndo encontra guarida na legislacdo pertinente. A prova documental
também se revela desnecessaria uma vez que 0s documentos apresentados nos autos sdo
demasiadamente suficientes para comprovar a matéria tributivel e seus encargos legais,
bem como a manifesta intencdo e a¢do da impugnante para eximir-se do cumprimento
das obrigac@es tributérias.

Acrescente-se que a legislacdo pertinente ao processo administrativo fiscal estabelece
que a impugnacdo deve ser formalizada por escrito e instruida com os documentos em
que se fundamentar, preduindo o direito de os sujeitos passivos praticarem este ato em
outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias legais
(art. 15 e art.16 do Decreto n°® 70.235, de 1972). A impugnante ndo apresentou a
comprovagdo inequivoca de quaisquer fatos que tenham correlacdo com as situacbes
excepcionadas pela legislacdo de regéncia. Verifica-se que as provas ja analisadas nos
autos constituem um conjunto probatério robusto que fundamenta o procedimento
fiscal, elaborado com base nos livros fiscais fornecidos pelo préprio contribuinte.

Por conseqiiéncia, a realizagdo de novas provas pretendida pela impugnante é
perfeitamente prescindivel.

Destaque-se ainda que a impugnante apresenta argumentos no que se refere a
inconstitucionalidade de leis. No entanto, este questionamento ultrapassa os limites da
competéncia administrativa, consoante orientagdo do Parecer Normativo n° 329, de
1970, da Coordenagdo do Sistema de Tributacdo da Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Pelo exposto, voto por ndo acatar as alegacOes de cerceamento ao direito de defesa, de
arbitrariedade da fiscalizacdo, de desconsideracdo da responsabilidade do Senhor Jodo
Teixeira Antunes, CPF 536.894.706-25, de inaplicabilidade da multa e dos juros
excessivos, e, no mérito, considerar PROCEDENTES os langamentos referentes ao
Imposto de Renda Pessoa Juridica, Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido,
Contribuicdo para o PIS e Contribui¢do para Financiamento da Seguridade Social.

Com relacdo a responsabilidade, entendo por ndo conhecer desta matéria, por auséncia
de Recurso do coobrigado, aplicando a Simula 172, do CARF, a seguir transcrita:

Slimula CARF n° 172

A pessoa indicada no langamento na qualidade de contribuinte ndo possui legitimidade
para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributario langado.
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Conclusédo

Desta forma, voto por CONHECER PARCIALMENTE do Recurso Voluntario, para,
quanto a parte conhecida, REJEITAR as preliminares de nulidade do lancamento e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Bianca Felicia Rothschild.

Este foi o voto original da Conselheira Bianca, no sentido conhecer parcialmente
do Recurso Voluntério, para, quanto a parte conhecida, rejeitar as preliminares de nulidade e,
quanto ao mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza — Redator ad hoc



